
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA/PR

                                        
SECRETARIA DE ESTADO

                                  DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE                                   

DELIBERAÇÃO Nº 011/2009

Dispõe sobre a aprovação de recurso para 

viabilizar a participação dos Conselheiros 

Tutelares do Paraná no V Congresul. 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR, reunido 
ordinariamente em 15/05/2009, no uso de suas atribuições legais:

DELIBEROU

I – DO OBJETO

Art.1º. Pela aprovação  no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) do Fundo Estadual Para 
Infância  e  Adolescência  –  FIA/PR,  destinado  à  pagamento  de  Transporte  para  viabilizar  a 
participação  de  220  (duzentos  e  vinte)  Conselheiros  Tutelares  do  Estado  do  Paraná,  no  V 
Congressul,  que será realizado dos dias 12 a 15 de Julho de 2009, na cidade de Porto Alegre - 
RS.

II – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 2º. A presente deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 15 de maio de 2009.

Thelma Alves de Oliveira
Presidente

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - Cedca/PR

Luciano Antônio da Rosa
Vice-Presidente

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - Cedca/PR
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